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07/11/2019, publicada no doE nº 34.030 de 08/11/2019, pela servidora 
aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade 
de Presidente - Pad 516/2017;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE SUBST. Nº 907/2021-GAB/PAD.  
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 886/2021-GaB/Pad de 
22/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 5618789-1, designada pela PorTaria dE Subst. nº 287/2019, de 
07/11/2019, publicada no doE nº 34.030 de 08/11/2019, pela servidora 
aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade 
de Presidente - Pad 340/2017;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE SUBST. Nº 908/2021-GAB/PAD.  
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 883/2021-GaB/Pad de 
22/06/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado 
MoTa, Mat. nº 5618789-1, designada pela PorTaria dE instauração nº 
438/2017, de 04/10/2017, publicada no doE nº 33.477 de 11/10/2017, 
e rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. nº 57208584-1, designada pela 
PorTaria dE Subst. nº 77/2018, de 21/06/2018, publicada no doE nº 
33.643 de 25/06/2018, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo 
SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, 
Mat. nº 5890710-1, na qualidade de Presidente e membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 671922
PORTARIA DE REDES. Nº 910/2021-GAB/PAD. 
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 900/2021-NdE/SEdUc, 
de 24/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 119/2019-GaB/Pad de 
25/06/2019, publicada no doE n° 33.904 de 26/06/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 215/2019-GaB/Pad de 18/09/2019, publicada no doE nº 
33.986 de 19/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº 911/2021-GAB/PAD. 
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 821/2021-NdE/SEdUc, 
de 23/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 164/2021-GaB/Pad de 
09/02/2021, publicada no doE n° 34.488 de 10/02/2021, prorrogado pela 
PorTaria Nº 863/2021-GaB/Pad de 21/06/2021, publicada no doE nº 
34.618 de 22/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE SUBST. Nº 912/2021-GAB/PAD. 
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 894/2021-GaB/Pad de 
23/06/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. nº 
5138833-1, designada pela PorTaria Nº 133/2018, de 14/05/2018, pu-
blicada no doE nº 33.619 de 17/05/2018, pela servidora Maria da GlÓ-
ria dE SoUZa BorGES, Mat. nº 5890910-1, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PorTaria TorNar S/ EfEiTo Nº 913/2021-GaB/Pad Belém, 24 de junho 
de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  o memorando nº 897/2021, de 24 de junho de 2021;
coNSidEraNdo  o Processo administrativo disciplinar nº 119/2019-GaB/
Pad, de 25/06/2019, publicada no doE, edição nº 33.904 de 26/06/2019;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria dE Subst. 183/2020-GaB/Pad, de 
18/11/2020, publicada no doE, edição nº 34.413 de 19/11/2020;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 671920
PORT. DE DESSOB. E SUBST. Nº 900/2021-GAB/PAD  
Belém, 24 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
Taria Nº 496/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, publicada no doE, edição nº 
33.501 de 21/11/2017, fora sobrestado pela PorTaria Nº 135/2018-GaB/
Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.772 de 03/01/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 868/2021-GaB/Pad de 
21/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 496/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, publicada no doE, edi-
ção nº 33.501 de 21/11/2017, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 5618789-1 e rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. nº 57208584-
1, designadas pela PorTaria Nº 496/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, pu-
blicada no doE, edição nº 33.501 de 21/11/2017, pela servidora aMÉlia 
daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2 e Maria da GlÓria 
dE SoUZa BorGES, Mat. nº 5890910-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
iii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
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LiceNÇa Para cUrso
.

CONCESSÃO DE LICENÇA CURSO / CCVS
PORTARIA Nº 005313/2021 - SAGEP DE 18/06/2021
coNcEdEr licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSidadE do ESTado do rio dE JaNEiro, No PE-
rÍodo dE 13/03/2021 a 28/02/2025, a(o) SErVidor(a) SilVaNE loPES 
cHaVES, MaTrÍcUla Nº 55587461-2, ProfESSor claSSE i, loTado(a) 
No(a) EE GrEGÓrio dE alMEida BriTo, No MUNicÍPio dE aNaNiN-
dEUa.
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